
DECRETO Nº 1.191, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2019.

“Dispõe sobre suplementação de dotação do Orçamento do 
Município no exercício de 2019.”

JOSÉ PEREIRA de AGUILAR JUNIOR, Prefeito do 
Município de Caraguatatuba, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei, e de acordo com a autorização legislativa 
conferida pelo artigo 4º, da Lei Municipal nº 2.455, de 30 de 
novembro de 2018 – Lei do Orçamento Anual de 2019.

D E C R E T A:

Art. 1º  Fica aberto um crédito de R$ 14.313.843,00 (quatorze 
milhões, trezentos e treze mil e oitocentos e quarenta e três 
reais) suplementar ao Orçamento do Município no exercício 
de 2019, observando-se as classificações Institucionais, 
Econômicas e Funcionais Programáticas seguintes: 

Suplementação
 Dotação Fonte Valor
22 01.01.04.122.0148.2.370.339039.01.1100000 1 5.800,00 
 Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídica   

45 02.01.04.122.0148.2.268.339036.01.1100000 1 56.254,00 
 Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Física   

48 02.01.04.122.0148.2.268.339046.01.1100000 1 29.688,00 
 Auxílio Alimentação   

79 04.01.04.122.0148.2.268.319004.01.1100000 1 7.570,00
Contratação Por Tempo Determinado

82 04.01.04.122.0148.2.268.319013.01.1100000 1 8.606,00
 Obrigações Patronais   

95 04.01.04.122.0148.2.268.339047.01.1100000 1 24.705,00
Obrigações tributárias e contributivas

81 04.01.04.122.0148.2.268.319011.01.1100000 1 9.900,00 
 Vencimentos E Vantagens Fixas - Pessoal Civil   

114 05.01.04.123.0148.2.268.339039.01.1100000 1 200.217,00 
 Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídica   

178 07.01.15.122.0148.2.268.339046.01.1100000 1 20.519,00 
 Auxílio Alimentação   

185 08.01.18.122.0148.2.268.319013.01.1100000 1 15.182,00 
 Obrigações Patronais   

193 08.01.18.122.0148.2.268.339036.01.1100000 1 7.153,00 
 Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Física   

196 08.01.18.122.0148.2.268.339046.01.1100000 1 3.983,00 
 Auxílio Alimentação   

203 08.01.18.541.0148.2.160.339036.01.1100000 1 400,00 
 Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Física   

249 09.01.15.122.0148.2.268.319011.01.1100000 1 649.616,00 
 Vencimentos E Vantagens Fixas - Pessoal Civil   

250 09.01.15.122.0148.2.268.319013.01.1100000 1 22.040,00 
 Obrigações Patronais   

251 09.01.15.122.0148.2.268.319016.01.1100000 1 163.817,00 
 Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil   

257 09.01.15.122.0148.2.268.339036.01.1100000 1 1.560,00 
 Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Física   

266 09.01.15.452.0149.2.287.319004.01.1100000 1 319.527,00 
 Contratação Por Tempo Determinado   
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271 10.01.12.122.0148.2.268.319011.01.2000000 1 1.384.058,00 
 Vencimentos E Vantagens Fixas - Pessoal Civil   

272 10.01.12.122.0148.2.268.319013.01.2000000 1 12.080,00 
 Obrigações Patronais   

273 10.01.12.122.0148.2.268.319016.01.2000000 1 50.382,00 
 Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil   

275 10.01.12.122.0148.2.268.319113.01.2000000 1 159.318,00 
 Obrigações Patronais   

283 10.01.12.122.0148.2.268.339046.01.2000000 1 94.952,00 
 Auxílio Alimentação   

292 10.02.12.306.0150.2.356.319011.01.1100000 1 28.779,00 
 Vencimentos E Vantagens Fixas - Pessoal Civil   

294 10.02.12.306.0150.2.356.319016.01.1100000 1 270,00 
 Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil   

296 10.02.12.306.0150.2.356.319113.01.1100000 1 1.649,00 
 Obrigações Patronais   

303 10.02.12.306.0150.2.356.339046.01.1100000 1 5.917,00 
 Auxílio Alimentação   

322 10.03.12.361.0150.2.049.339036.01.2200000 1 264.076,00 
 Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Física   

344 10.03.12.366.0150.2.353.319011.01.2200000 1 37.501,00 
 Vencimentos E Vantagens Fixas - Pessoal Civil   

347 10.03.12.366.0150.2.353.319113.01.2200000 1 4.596,00 
 Obrigações Patronais   

354 10.04.12.361.0150.2.297.319011.02.2610000 2 2.334.849,00 
 Vencimentos E Vantagens Fixas - Pessoal Civil   

355 10.04.12.361.0150.2.297.319113.02.2610000 2 328.527,00 
 Obrigações Patronais   

358 10.04.12.361.0150.2.298.319011.02.2620000 2 557.068,00 
 Vencimentos E Vantagens Fixas - Pessoal Civil   

360 10.04.12.361.0150.2.298.319016.02.2620000 2 104,00 
 Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil   

361 10.04.12.361.0150.2.298.319113.02.2620000 2 57.231,00 
 Obrigações Patronais   

363 10.04.12.365.0150.2.299.319011.02.2720000 2 98.872,00 
 Vencimentos E Vantagens Fixas - Pessoal Civil   

364 10.04.12.365.0150.2.299.319113.02.2720000 2 43.469,00 
 Obrigações Patronais   

368 10.04.12.365.0150.2.301.319011.02.2710000 2 642.782,00 
 Vencimentos E Vantagens Fixas - Pessoal Civil   

369 10.04.12.365.0150.2.301.319113.02.2710000 2 68.355,00 
 Obrigações Patronais   

372 10.04.12.365.0150.2.302.319011.02.2730000 2  1.039.510,00 
 Vencimentos E Vantagens Fixas - Pessoal Civil   

375 10.04.12.365.0150.2.302.319113.02.2730000 2 32.863,00 
 Obrigações Patronais   

389 10.06.12.365.0150.2.352.319011.01.2100000 1 6.690,00 
 Vencimentos E Vantagens Fixas - Pessoal Civil   

393 10.06.12.365.0150.2.352.319113.01.2100000 1 20.314,00 
 Obrigações Patronais   

402 10.06.12.365.0150.2.352.339046.01.2100000 1 945,00 
 Auxílio Alimentação   

418 10.07.12.365.0150.2.061.319011.01.2100000 1 302.542,00 
 Vencimentos E Vantagens Fixas - Pessoal Civil   
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421 10.07.12.365.0150.2.061.319016.01.2100000 1 780,00 

 Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil   
423 10.07.12.365.0150.2.061.319113.01.2100000 1 179.401,00 

 Obrigações Patronais   
433 10.07.12.365.0150.2.061.339046.01.2100000 1 276.331,00 

 Auxílio Alimentação   
445 11.01.27.122.0148.2.268.319013.01.1100000 1 26.891,00 

 Obrigações Patronais   
446 11.01.27.122.0148.2.268.319016.01.1100000 1 40.747,00 

 Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil   
473 11.02.27.812.0148.2.066.339036.01.1100000 1 2.950,00 

 Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Física   
478 12.01.23.122.0148.2.268.319011.01.1100000 1 5.120,00 

 Vencimentos E Vantagens Fixas - Pessoal Civil   
480 12.01.23.122.0148.2.268.319016.01.1100000 1 7.478,00 

 Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil   
482 12.01.23.122.0148.2.268.319113.01.1100000 1 2.841,00 

 Obrigações Patronais   
486 12.01.23.122.0148.2.268.339036.01.1100000 1 1.894,00 

 Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Física   
489 12.01.23.122.0148.2.268.339046.01.1100000 1 4.730,00 

 Auxílio Alimentação   
496 13.01.08.122.0148.2.268.319004.01.5000000 1 13.064,00 

 Contratação Por Tempo Determinado   
498 13.01.08.122.0148.2.268.319011.01.5000000 1 558.292,00 

 Vencimentos E Vantagens Fixas - Pessoal Civil   
500 13.01.08.122.0148.2.268.319016.01.5000000 1 108.075,00 

 Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil   
502 13.01.08.122.0148.2.268.319113.01.5000000 1 77.700,00 

 Obrigações Patronais   
508 13.01.08.122.0148.2.268.339036.01.5000000 1 13.233,00 

 Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Física   
511 13.01.08.122.0148.2.268.339046.01.5000000 1 7.955,00 

 Auxílio Alimentação   
628 14.01.10.122.0148.2.268.319011.01.3000001 1  2.295.585,00 

 Vencimentos E Vantagens Fixas - Pessoal Civil   
630 14.01.10.122.0148.2.268.319013.01.3000001 1 78.407,00 

 Obrigações Patronais   
631 14.01.10.122.0148.2.268.319016.01.3000001 1 62.039,00 

 Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil   
633 14.01.10.122.0148.2.268.319113.01.3000001 1 293.305,00 

 Obrigações Patronais   
642 14.01.10.122.0148.2.268.339046.01.3000001 1 359.661,00 

 Auxílio Alimentação   
728 15.01.04.122.0148.2.268.319011.01.1100000 1 65.138,00 

 Vencimentos E Vantagens Fixas - Pessoal Civil   
729 15.01.04.122.0148.2.268.319013.01.1100000 1 3.921,00 

 Obrigações Patronais   
736 15.01.04.122.0148.2.268.339036.01.1100000 1 976,00 

 Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Física   
739 15.01.04.122.0148.2.268.339046.01.1100000 1 4.356,00 

 Auxílio Alimentação   
746 16.01.16.122.0148.2.268.319011.01.1100000 1 95.546,00 

 Vencimentos E Vantagens Fixas - Pessoal Civil   
747 16.01.16.122.0148.2.268.319013.01.1100000 1 213,00 

 Obrigações Patronais   
750 16.01.16.122.0148.2.268.319113.01.1100000 1 7.002,00 

 Obrigações Patronais   
755 16.01.16.122.0148.2.268.339036.01.1100000 1 7.737,00 

 Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Física   
816 19.01.04.131.0148.2.268.319011.01.1100000 1 94.953,00 

 Vencimentos E Vantagens Fixas - Pessoal Civil   
817 19.01.04.131.0148.2.268.319013.01.1100000 1 12.180,00 

 Obrigações Patronais   

820 19.01.04.131.0148.2.268.319113.01.1100000 1 4.731,00 
 Obrigações Patronais   

827 19.01.04.131.0148.2.268.339046.01.1100000 1 2.415,00 
 Auxílio Alimentação   

852 24.01.06.122.0148.2.268.319011.01.1100000 1 332.490,00 
 Vencimentos E Vantagens Fixas - Pessoal Civil   

853 24.01.06.122.0148.2.268.319013.01.1100000 1 9.658,00 
 Obrigações Patronais   

854 24.01.06.122.0148.2.268.319016.01.1100000 1 71.412,00 
 Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil   

856 24.01.06.122.0148.2.268.319113.01.1100000 1 33.427,00 
 Obrigações Patronais   

862 24.01.06.122.0148.2.268.339036.01.1100000 1 2.798,00 
 Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Física   

865 24.01.06.122.0148.2.268.339046.01.1100000 1 24.175,00 
 Auxílio Alimentação   

 TOTAL  14.313.843,00 

Art. 2º  Os créditos suplementares ora abertos, serão cobertos 
com recursos que aludem os incisos II e III do § 1º, do artigo 
43, da  Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1.964, assim 
discriminados:

Anulação
 Dotação Fonte Valor
8 01.01.04.122.0148.2.269.339030.01.1100000 1 660,00
 Material De Consumo   

10 01.01.04.122.0148.2.269.339036.01.1100000 1 3.971,00
 Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Física   

11 01.01.04.122.0148.2.269.339039.01.1100000 1 1.287,00
 Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídica   

12 01.01.04.122.0148.2.269.339040.01.1100000 1 673,00

 Serviços De Tecnologia Da Informação E Comunicação 
-Pj   

13 01.01.04.122.0148.2.269.339046.01.1100000 1 215.244,00
 Auxílio Alimentação   

14 01.01.04.122.0148.2.269.339048.01.1100000 1 1.000,00
 Outros Auxílios Financeiros A Pessoa Física   

16 01.01.04.122.0148.2.269.339092.01.1100000 1 100,00
 Despesas De Exercícios Anteriores   

17 01.01.04.122.0148.2.269.339093.01.1100000 1 500,00
 Indenizações E Restituições   

18 01.01.04.122.0148.2.269.449052.01.1100000 1 266,00
 Equipamentos E Material Permanente   

19 01.01.04.122.0148.2.333.339014.01.1100000 1 2.475,00
 Diárias - Pessoal Civil   

20 01.01.04.122.0148.2.370.339030.01.1100000 1 6.606,00
 Material De Consumo   

21 01.01.04.122.0148.2.370.339036.01.1100000 1 6.800,00
 Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Física   

25 01.01.04.131.0148.2.153.339039.01.1100000 1 9.995,00
 Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídica   

26 01.02.04.122.0148.2.334.339014.01.1100000 1 5.000,00
 Diárias - Pessoal Civil   

27 01.02.04.122.0148.2.334.339030.01.1100000 1 190,00
 Material De Consumo   

29 01.02.04.122.0148.2.334.339032.01.1100000 1 2.000,00
 Material De Distribuição Gratuita   

30 01.02.04.122.0148.2.334.339033.01.1100000 1 1.000,00
 Passagens E Despesas Com Locomoção   

33 01.02.04.122.0148.2.334.339039.01.1100000 1 13.250,00
 Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídica   

35 01.02.04.122.0148.2.334.449052.01.1100000 1 2.848,00
 Equipamentos E Material Permanente   
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42 02.01.04.122.0148.2.268.339014.01.1100000 1 727,00
 Diárias - Pessoal Civil   

43 02.01.04.122.0148.2.268.339030.01.1100000 1 2.619,00
 Material De Consumo   

44 02.01.04.122.0148.2.268.339033.01.1100000 1 4.096,00
 Passagens E Despesas Com Locomoção   

46 02.01.04.122.0148.2.268.339039.01.1100000 1 1.775,00
 Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídica   

47 02.01.04.122.0148.2.268.339040.01.1100000 1 7.901,00

 Serviços De Tecnologia Da Informação E Comunicação 
–Pj   

49 02.01.04.122.0148.2.268.339049.01.1100000 1 6.436,00
 Auxílio Transporte   

50 02.01.04.122.0148.2.268.339092.01.1100000 1 100,00
 Despesas De Exercícios Anteriores   

51 02.01.04.122.0148.2.268.339093.01.1100000 1 500,00
 Indenizações E Restituições   

52 02.01.04.122.0148.2.268.449052.01.1100000 1 884,00
 Equipamentos E Material Permanente   

53 02.01.04.131.0148.2.153.339039.01.1100000 1 100,00
 Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídica   

61 03.01.04.121.0148.2.268.339030.01.1100000 1 2.811,00
 Material De Consumo   

63 03.01.04.121.0148.2.268.339035.01.1100000 1 100,00
 Serviços De Consultoria   

64 03.01.04.121.0148.2.268.339036.01.1100000 1 3.542,00
 Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Física   

65 03.01.04.121.0148.2.268.339039.01.1100000 1 15.848,00
 Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídica   

66 03.01.04.121.0148.2.268.339040.01.1100000 1 3.149,00

 Serviços De Tecnologia Da Informação E Comunicação 
-Pj   

67 03.01.04.121.0148.2.268.339046.01.1100000 1 34.325,00
 Auxílio Alimentação   

69 03.01.04.121.0148.2.268.339092.01.1100000 1 100,00
 Despesas De Exercícios Anteriores   

70 03.01.04.121.0148.2.268.339093.01.1100000 1 100,00
 Indenizações E Restituições   

73 03.01.04.572.0148.2.355.339039.01.1100000 1 1.000,00
 Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídica   

75 03.01.04.572.0148.2.355.339040.01.1100000 1 643,00

 Serviços De Tecnologia Da Informação E Comunicação 
-Pj   

86 04.01.04.122.0148.2.268.335041.01.1100000 1 500,00
 Contribuições   

87 04.01.04.122.0148.2.268.339008.01.1100000 1 500,00

 Outros Benefícios Assistenciais Do Servidor E Do 
Militar   

88 04.01.04.122.0148.2.268.339014.01.1100000 1 2.156,00
 Diárias - Pessoal Civil   

91 04.01.04.122.0148.2.268.339036.01.1100000 1 23.430,00
 Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Física   

92 04.01.04.122.0148.2.268.339039.01.1100000 1 1.384,00
 Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídica   

93 04.01.04.122.0148.2.268.339040.01.1100000 1 1.468,00
 Serviços De Tecnologia Da Informação E Comunicação –Pj   

94 04.01.04.122.0148.2.268.339046.01.1100000 1 51.612,00
 Auxílio Alimentação   

95 04.01.04.122.0148.2.268.339047.01.1100000 1 214,00
 Obrigações Tributárias E Contributivas   

96 04.01.04.122.0148.2.268.339048.01.1100000 1 3.000,00
 Outros Auxílios Financeiros A Pessoa Física   

99 04.01.04.122.0148.2.268.339093.01.1100000 1 1.000,00
 Indenizações E Restituições   

101 04.01.04.122.0148.2.268.449052.01.1100000 1 3.126,00
 Equipamentos E Material Permanente   

110 05.01.04.123.0148.2.268.339014.01.1100000 1 4.853,00
 Diárias - Pessoal Civil   

111 05.01.04.123.0148.2.268.339030.01.1100000 1 2.277,00
 Material De Consumo   

113 05.01.04.123.0148.2.268.339036.01.1100000 1 52.650,00
 Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Física   

115 05.01.04.123.0148.2.268.339040.01.1100000 1 14.735,00
 Serviços De Tecnologia Da Informação E Comunicação -Pj   

116 05.01.04.123.0148.2.268.339046.01.1100000 1 81.487,00
 Auxílio Alimentação   

118 05.01.04.123.0148.2.268.339092.01.1100000 1 100,00
 Despesas De Exercícios Anteriores   

121 05.01.04.131.0148.2.153.339039.01.1100000 1 20.000,00
 Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídica   

123 05.01.28.843.0049.0.002.469071.01.1100000 1 229.044,00
 Principal Da Dívida Contratual Resgatada   

124 05.01.28.843.0049.0.003.329021.01.1100000 1 1.000,00
 Juros Sobre A Dívida Por Contrato   

125 05.01.28.843.0049.0.003.329022.01.1100000 1 1.000,00
 Outros Encargos Sobre A Dívida Por Contrato   

126 05.01.28.846.0049.0.005.339091.01.1100000 1 150,00
 Sentenças Judiciais   

134 06.01.04.122.0148.2.268.339014.01.1100000 1 8.407,00
 Diárias - Pessoal Civil   

135 06.01.04.122.0148.2.268.339030.01.1100000 1 4.781,00
 Material De Consumo   

137 06.01.04.122.0148.2.268.339036.01.1100000 1 1.666,00
 Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Física   

138 06.01.04.122.0148.2.268.339039.01.1100000 1 47.592,00
 Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídica   

139 06.01.04.122.0148.2.268.339040.01.1100000 1 43.957,00
 Serviços De Tecnologia Da Informação E Comunicação –Pj   

140 06.01.04.122.0148.2.268.339046.01.1100000 1 36.235,00
 Auxílio Alimentação   

141 06.01.04.122.0148.2.268.339049.01.1100000 1 780,00
 Auxílio Transporte   

142 06.01.04.122.0148.2.268.339092.01.1100000 1 100,00
 Despesas De Exercícios Anteriores   

143 06.01.04.122.0148.2.268.339093.01.1100000 1 500,00
 Indenizações E Restituições   

145 06.01.04.131.0148.2.153.339039.01.1100000 1 100,00
 Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídica   

147 06.01.15.451.0149.2.270.449051.01.1100000 1 938,00
 Obras E Instalações   

149 06.01.15.451.0149.2.272.449051.01.1100000 1 9.221,00
 Obras E Instalações   

151 06.01.15.451.0149.2.273.449051.01.1100000 1 1.000,00
 Obras E Instalações   

153 06.01.15.451.0149.2.274.449051.01.1100000 1 284,00
 Obras E Instalações   

160 06.01.15.451.0149.2.281.449051.01.1100000 1 739,00
 Obras E Instalações   

163 06.01.15.451.0149.2.371.339039.01.1100000 1 5.000,00
 Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídica   

164 06.01.15.451.0149.2.371.449051.01.1100000 1 5.000,00
 Obras E Instalações   

172 07.01.15.122.0148.2.268.339014.01.1100000 1 1.295,00
 Diárias - Pessoal Civil   

173 07.01.15.122.0148.2.268.339030.01.1100000 1 1.352,00
 Material De Consumo   

174 07.01.15.122.0148.2.268.339033.01.1100000 1 477,00
 Passagens E Despesas Com Locomoção   

175 07.01.15.122.0148.2.268.339036.01.1100000 1 7.364,00
 Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Física   
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176 07.01.15.122.0148.2.268.339039.01.1100000 1 476,00

 Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídica   
177 07.01.15.122.0148.2.268.339040.01.1100000 1 7.372,00

 Serviços De Tecnologia Da Informação E Comunicação –Pj   

179 07.01.15.122.0148.2.268.339049.01.1100000 1 810,00
 Auxílio Transporte   

180 07.01.15.122.0148.2.268.339092.01.1100000 1 100,00
 Despesas De Exercícios Anteriores   

181 07.01.15.122.0148.2.268.339093.01.1100000 1 500,00
 Indenizações E Restituições   

182 07.01.15.122.0148.2.268.449052.01.1100000 1 842,00
 Equipamentos E Material Permanente   

189 08.01.18.122.0148.2.268.339014.01.1100000 1 1.235,00
 Diárias - Pessoal Civil   

190 08.01.18.122.0148.2.268.339030.01.1100000 1 86.737,00
 Material De Consumo   

191 08.01.18.122.0148.2.268.339033.01.1100000 1 479,00
 Passagens E Despesas Com Locomoção   

194 08.01.18.122.0148.2.268.339039.01.1100000 1 648,00
 Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídica   

195 08.01.18.122.0148.2.268.339040.01.1100000 1 478,00
 Serviços De Tecnologia Da Informação E Comunicação -Pj   

198 08.01.18.122.0148.2.268.339092.01.1100000 1 100,00
 Despesas De Exercícios Anteriores   

199 08.01.18.122.0148.2.268.339093.01.1100000 1 500,00
 Indenizações E Restituições   

200 08.01.18.122.0148.2.268.449052.01.1100000 1 586,00
 Equipamentos E Material Permanente   

202 08.01.18.541.0148.2.160.339030.01.1100000 1 1.000,00
 Material De Consumo   

205 08.01.18.541.0148.2.160.449052.01.1100000 1 600,00
 Equipamentos E Material Permanente   

206 08.01.18.541.0149.2.283.339035.01.1100000 1 4.999,00
 Serviços De Consultoria   

207 08.01.18.541.0149.2.283.339039.01.1100000 1 562,00
 Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídica   

209 08.01.18.541.0149.2.284.339030.01.1100000 1 3.610,00
 Material De Consumo   

210 08.01.18.541.0149.2.284.339036.01.1100000 1 500,00
 Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Física   

211 08.01.18.541.0149.2.284.339039.01.1100000 1 266,00
 Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídica   

213 08.01.18.541.0149.2.284.449052.01.1100000 1 1.000,00
 Equipamentos E Material Permanente   

214 08.01.18.541.0149.2.347.339030.01.1100000 1 2.856,00
 Material De Consumo   

215 08.01.18.541.0149.2.347.339039.01.1100000 1 2.000,00
 Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídica   

216 08.01.18.541.0149.2.347.449051.01.1100000 1 3.000,00
 Obras E Instalações   

217 08.01.18.541.0149.2.347.449052.01.1100000 1 3.265,00
 Equipamentos E Material Permanente   

221 08.01.18.541.0149.2.349.339039.01.1100000 1 264,00
 Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídica   

224 08.01.18.541.0150.2.286.339030.01.1100000 1 508,00
 Material De Consumo   

225 08.01.18.541.0150.2.286.339039.01.1100000 1 4.222,00
 Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídica   

226 08.01.18.541.0150.2.286.449052.01.1100000 1 164,00
 Equipamentos E Material Permanente   

227 08.01.18.541.0152.2.282.339030.01.1100000 1 1.350,00
 Material De Consumo   

228 08.01.18.541.0152.2.282.339036.01.1100000 1 100,00
 Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Física   

229 08.01.18.541.0152.2.282.339039.01.1100000 1 541,00
 Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídica   

230 08.01.18.541.0152.2.282.449052.01.1100000 1 2.000,00
 Equipamentos E Material Permanente   

231 08.01.18.541.0152.2.348.339030.01.1100000 1 5.950,00
 Material De Consumo   

232 08.01.18.541.0152.2.348.339039.01.1100000 1 3.100,00
 Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídica   

233 08.01.18.541.0152.2.350.339030.01.1100000 1 1.992,00
 Material De Consumo   

234 08.01.18.541.0152.2.350.339036.01.1100000 1 100,00
 Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Física   

236 08.01.18.541.0152.2.350.449052.01.1100000 1 500,00
 Equipamentos E Material Permanente   

237 08.01.18.542.0149.2.041.339030.01.1100000 1 2.900,00
 Material De Consumo   

238 08.01.18.542.0149.2.041.339039.01.1100000 1 1.000,00
 Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídica   

239 08.01.18.542.0149.2.041.449052.01.1100000 1 1.000,00
 Equipamentos E Material Permanente   

240 08.01.20.608.0150.2.285.339030.01.1100000 1 4.366,00
 Material De Consumo   

243 08.01.20.608.0150.2.285.449051.01.1100000 1 1.000,00
 Obras E Instalações   

244 08.01.20.608.0150.2.285.449052.01.1100000 1 6.250,00
 Equipamentos E Material Permanente   

245 09.01.04.122.0148.2.045.339030.01.1100000 1 2.087,00
 Material De Consumo   

246 09.01.04.122.0148.2.045.339039.01.1100000 1 416,00
 Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídica   

254 09.01.15.122.0148.2.268.339014.01.1100000 1 1.406,00
 Diárias - Pessoal Civil   

255 09.01.15.122.0148.2.268.339030.01.1100000 1 3.303,00
 Material De Consumo   

256 09.01.15.122.0148.2.268.339033.01.1100000 1 631,00
 Passagens E Despesas Com Locomoção   

259 09.01.15.122.0148.2.268.339040.01.1100000 1 8.102,00
 Serviços De Tecnologia Da Informação E Comunicação -Pj   

260 09.01.15.122.0148.2.268.339046.01.1100000 1 204.185,00
 Auxílio Alimentação   

263 09.01.15.122.0148.2.268.339093.01.1100000 1 1.540,00
 Indenizações E Restituições   

265 09.01.15.131.0148.2.153.339039.01.1100000 1 100,00
 Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídica   

267 09.01.15.452.0149.2.287.339030.01.1100000 1 294,00
 Material De Consumo   

268 09.01.15.452.0149.2.287.339039.01.1100000 1 195,00
 Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídica   

270 10.01.12.122.0148.2.268.319005.01.2000000 1 4.147,00
 Outros Benefícios Previdenciários   

274 10.01.12.122.0148.2.268.319094.01.2000000 1 1.000,00
 Indenizações E Restituições Trabalhistas   

276 10.01.12.122.0148.2.268.339014.01.2000000 1 4.154,00
 Diárias - Pessoal Civil   

277 10.01.12.122.0148.2.268.339030.01.2000000 1 232.107,00
 Material De Consumo   

278 10.01.12.122.0148.2.268.339033.01.2000000 1 5.000,00
 Passagens E Despesas Com Locomoção   

279 10.01.12.122.0148.2.268.339035.01.2000000 1 1.000,00
 Serviços De Consultoria   

280 10.01.12.122.0148.2.268.339036.01.2000000 1 16.203,00
 Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Física   

281 10.01.12.122.0148.2.268.339039.01.2000000 1 422,00
 Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídica   
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282 10.01.12.122.0148.2.268.339040.01.2000000 1 78.608,00

 Serviços De Tecnologia Da Informação E Comunicação -Pj   

284 10.01.12.122.0148.2.268.339048.01.2000000 1 1.000,00
 Outros Auxílios Financeiros A Pessoa Física   

285 10.01.12.122.0148.2.268.339049.01.2000000 1 8.530,00
 Auxílio Transporte   

286 10.01.12.122.0148.2.268.339092.01.2000000 1 1.000,00
 Despesas De Exercícios Anteriores   

287 10.01.12.122.0148.2.268.339093.01.2000000 1 1.000,00
 Indenizações E Restituições   

288 10.01.12.122.0148.2.268.449052.01.2000000 1 12.486,00
 Equipamentos E Material Permanente   

289 10.01.12.122.0148.2.288.339039.01.2000000 1 854,00
 Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídica   

290 10.01.12.131.0148.2.153.339039.01.2000000 1 1.000,00
 Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídica   

291 10.02.12.306.0150.2.356.319005.01.1100000 1 803,00
 Outros Benefícios Previdenciários   

293 10.02.12.306.0150.2.356.319013.01.1100000 1 268,00
 Obrigações Patronais   

295 10.02.12.306.0150.2.356.319094.01.1100000 1 1.000,00
 Indenizações E Restituições Trabalhistas   

297 10.02.12.306.0150.2.356.339014.01.1100000 1 3.283,00
 Diárias - Pessoal Civil   

298 10.02.12.306.0150.2.356.339030.01.1100000 1 300.243,00
 Material De Consumo   

300 10.02.12.306.0150.2.356.339033.01.1100000 1 1.000,00
 Passagens E Despesas Com Locomoção   

301 10.02.12.306.0150.2.356.339036.01.1100000 1 1.000,00
 Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Física   

302 10.02.12.306.0150.2.356.339039.01.1100000 1 11.062,00
 Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídica   

305 10.02.12.306.0150.2.356.339093.01.1100000 1 1.000,00
 Indenizações E Restituições   

308 10.03.12.361.0150.2.049.319004.01.2200000 1 20.290,00
 Contratação Por Tempo Determinado   

309 10.03.12.361.0150.2.049.319005.01.2200000 1 2.836,00
 Outros Benefícios Previdenciários   

311 10.03.12.361.0150.2.049.319013.01.2200000 1 721,00
 Obrigações Patronais   

312 10.03.12.361.0150.2.049.319016.01.2200000 1 17.557,00
 Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil   

313 10.03.12.361.0150.2.049.319094.01.2200000 1 1.000,00
 Indenizações E Restituições Trabalhistas   

314 10.03.12.361.0150.2.049.319113.01.2200000 1 87.880,00
 Obrigações Patronais   

315 10.03.12.361.0150.2.049.335041.01.2200000 1 1.000,00
 Contribuições   

316 10.03.12.361.0150.2.049.335043.01.2200000 1 2.581,00
 Subvenções Sociais   

317 10.03.12.361.0150.2.049.339014.01.2200000 1 202,00
 Diárias - Pessoal Civil   

319 10.03.12.361.0150.2.049.339032.01.2200000 1 2.616,00
 Material De Distribuição Gratuita   

320 10.03.12.361.0150.2.049.339033.01.2200000 1 1.000,00
 Passagens E Despesas Com Locomoção   

321 10.03.12.361.0150.2.049.339035.01.2200000 1 1.000,00
 Serviços De Consultoria   

324 10.03.12.361.0150.2.049.339040.01.2200000 1 178.790,00
 Serviços De Tecnologia Da Informação E Comunicação -Pj   

325 10.03.12.361.0150.2.049.339046.01.2200000 1 105.026,00
 Auxílio Alimentação   

327 10.03.12.361.0150.2.049.339093.01.2200000 1 1.000,00
 Indenizações E Restituições   

328 10.03.12.361.0150.2.049.449051.01.2200000 1 403,00
 Obras E Instalações   

329 10.03.12.361.0150.2.049.449052.01.2200000 1 31.632,00
 Equipamentos E Material Permanente   

343 10.03.12.366.0150.2.353.319005.01.2200000 1 1.000,00
 Outros Benefícios Previdenciários   

345 10.03.12.366.0150.2.353.319016.01.2200000 1 1.282,00
 Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil   

346 10.03.12.366.0150.2.353.319094.01.2200000 1 1.000,00
 Indenizações E Restituições Trabalhistas   

348 10.03.12.366.0150.2.353.339014.01.2200000 1 1.000,00
 Diárias - Pessoal Civil   

349 10.03.12.366.0150.2.353.339033.01.2200000 1 1.000,00
 Passagens E Despesas Com Locomoção   

350 10.03.12.366.0150.2.353.339046.01.2200000 1 505,00
 Auxílio Alimentação   

351 10.03.12.366.0150.2.353.339049.01.2200000 1 1.000,00
 Auxílio Transporte   

352 10.03.12.451.0149.1.022.449061.01.2200000 1 1.000,00
 Aquisição De Imóveis   

377 10.05.12.364.0150.2.317.339049.01.1100000 1 87.509,00
 Auxílio Transporte   

387 10.06.12.365.0150.2.352.319004.01.2100000 1 1.000,00
 Contratação Por Tempo Determinado   

388 10.06.12.365.0150.2.352.319005.01.2100000 1 2.934,00
 Outros Benefícios Previdenciários   

390 10.06.12.365.0150.2.352.319013.01.2100000 1 2.000,00
 Obrigações Patronais   

391 10.06.12.365.0150.2.352.319016.01.2100000 1 1.000,00
 Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil   

392 10.06.12.365.0150.2.352.319094.01.2100000 1 1.000,00
 Indenizações E Restituições Trabalhistas   

394 10.06.12.365.0150.2.352.335041.01.2100000 1 1.000,00
 Contribuições   

398 10.06.12.365.0150.2.352.339032.01.2100000 1 1.940,00
 Material De Distribuição Gratuita   

399 10.06.12.365.0150.2.352.339036.01.2100000 1 1.000,00
 Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Física   

400 10.06.12.365.0150.2.352.339039.01.2100000 1 86.969,00
 Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídica   

401 10.06.12.365.0150.2.352.339040.01.2100000 1 841,00
 Serviços De Tecnologia Da Informação E Comunicação -Pj   

404 10.06.12.365.0150.2.352.449051.01.2100000 1 1.000,00
 Obras E Instalações   

405 10.06.12.365.0150.2.352.449052.01.2100000 1 810,00
 Equipamentos E Material Permanente   

406 10.07.12.365.0149.2.272.449051.01.2100000 1 202.955,00
 Obras E Instalações   

416 10.07.12.365.0150.2.061.319004.01.2100000 1 13.230,00
 Contratação Por Tempo Determinado   

417 10.07.12.365.0150.2.061.319005.01.2100000 1 3.179,00
 Outros Benefícios Previdenciários   

420 10.07.12.365.0150.2.061.319013.01.2100000 1 5.000,00
 Obrigações Patronais   

422 10.07.12.365.0150.2.061.319094.01.2100000 1 1.000,00
 Indenizações E Restituições Trabalhistas   

424 10.07.12.365.0150.2.061.335041.01.2100000 1 1.000,00
 Contribuições   

425 10.07.12.365.0150.2.061.335043.01.2100000 1 339,00
 Subvenções Sociais   

430 10.07.12.365.0150.2.061.339036.01.2100000 1 1.000,00
 Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Física   

431 10.07.12.365.0150.2.061.339039.01.2100000 1 610,00
 Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídica   
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432 10.07.12.365.0150.2.061.339040.01.2100000 1 57.225,00

 Serviços De Tecnologia Da Informação E Comunicação 
–Pj   

435 10.07.12.365.0150.2.061.449052.01.2100000 1 458,00
 Equipamentos E Material Permanente   

441 10.08.12.367.0150.2.316.335041.01.2400000 1 1.000,00
 Contribuições   

442 10.08.12.367.0150.2.316.335043.01.2400000 1 17.979,00
 Subvenções Sociais   

449 11.01.27.122.0148.2.268.339014.01.1100000 1 4.120,00
 Diárias - Pessoal Civil   

450 11.01.27.122.0148.2.268.339030.01.1100000 1 1.712,00
 Material De Consumo   

452 11.01.27.122.0148.2.268.339036.01.1100000 1 1.220,00
 Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Física   

453 11.01.27.122.0148.2.268.339039.01.1100000 1 3.033,00
 Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídica   

454 11.01.27.122.0148.2.268.339040.01.1100000 1 7.469,00

 Serviços De Tecnologia Da Informação E Comunicação 
-Pj   

455 11.01.27.122.0148.2.268.339046.01.1100000 1 15.864,00
 Auxílio Alimentação   

463 11.01.27.812.0151.2.322.339030.01.1100000 1 1.060,00
 Material De Consumo   

464 11.01.27.812.0151.2.322.339031.01.1100000 1 143,00

 Premiações Culturais, Artísticas, Científicas, Desportivas 
E Outras   

467 11.01.27.812.0151.2.322.339039.01.1100000 1 2.385,00
 Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídica   

468 11.01.27.812.0151.2.323.339030.01.1100000 1 16.138,00
 Material De Consumo   

470 11.01.27.812.0151.2.323.339039.01.1100000 1 698,00
 Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídica   

472 11.02.27.812.0148.2.066.339030.01.1100000 1 100,00
 Material De Consumo   

475 11.02.27.812.0148.2.066.339039.01.1100000 1 100,00
 Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídica   

483 12.01.23.122.0148.2.268.339014.01.1100000 1 10.528,00
 Diárias - Pessoal Civil   

484 12.01.23.122.0148.2.268.339030.01.1100000 1 1.472,00
 Material De Consumo   

485 12.01.23.122.0148.2.268.339033.01.1100000 1 200,00
 Passagens E Despesas Com Locomoção   

487 12.01.23.122.0148.2.268.339039.01.1100000 1 229,00
 Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídica   

488 12.01.23.122.0148.2.268.339040.01.1100000 1 6.966,00

 Serviços De Tecnologia Da Informação E Comunicação 
-Pj   

491 12.01.23.122.0148.2.268.339092.01.1100000 1 100,00
 Despesas De Exercícios Anteriores   

492 12.01.23.122.0148.2.268.339093.01.1100000 1 500,00
 Indenizações E Restituições   

494 12.01.23.131.0148.2.153.339039.01.1100000 1 100,00
 Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídica   

495 12.01.23.695.0152.2.324.339039.01.1100000 1 1.251,00
 Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídica   

503 13.01.08.122.0148.2.268.339014.01.5000000 1 2.277,00
 Diárias - Pessoal Civil   

504 13.01.08.122.0148.2.268.339030.01.5000000 1 3.778,00
 Material De Consumo   

509 13.01.08.122.0148.2.268.339039.01.5000000 1 1.418,00
 Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídica   

510 13.01.08.122.0148.2.268.339040.01.5000000 1 4.162,00
 Serviços De Tecnologia Da Informação E Comunicação -Pj   

514 13.01.08.122.0148.2.268.339093.01.5000000 1 1.000,00
 Indenizações E Restituições   

515 13.01.08.122.0148.2.268.449052.01.5000000 1 12.549,00
 Equipamentos E Material Permanente   

516 13.01.08.131.0148.2.153.339039.01.5000000 1 500,00
 Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídica   

517 13.02.08.122.0148.2.330.339030.01.5000000 1 500,00
 Material De Consumo   

520 13.02.08.122.0148.2.330.339036.01.5000000 1 1.000,00
 Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Física   

522 13.02.08.122.0148.2.330.339039.01.5000000 1 1.000,00
 Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídica   

524 13.02.08.122.0148.2.330.339040.01.5000000 1 827,00

 Serviços De Tecnologia Da Informação E Comunicação 
-Pj   

526 13.02.08.122.0148.2.330.449052.01.5000000 1 500,00
 Equipamentos E Material Permanente   

528 13.02.08.243.0151.2.357.335043.01.5000000 1 640,00
 Subvenções Sociais   

532 13.02.08.244.0151.2.250.339030.01.5000000 1 432,00
 Material De Consumo   

534 13.02.08.244.0151.2.250.339036.01.5000000 1 1.000,00
 Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Física   

536 13.02.08.244.0151.2.250.339039.01.5000000 1 517,00
 Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídica   

538 13.02.08.244.0151.2.250.339040.01.5000000 1 1.000,00

 Serviços De Tecnologia Da Informação E Comunicação 
-Pj   

540 13.02.08.244.0151.2.250.449052.01.5000000 1 560,00
 Equipamentos E Material Permanente   

542 13.02.08.244.0151.2.325.339030.01.5000000 1 1.158,00
 Material De Consumo   

543 13.02.08.244.0151.2.325.339036.01.5000000 1 3.000,00
 Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Física   

544 13.02.08.244.0151.2.325.339039.01.5000000 1 10.633,00
 Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídica   

545 13.02.08.244.0151.2.325.449052.01.5000000 1 1.830,00
 Equipamentos E Material Permanente   

547 13.02.08.244.0151.2.326.335041.01.5000000 1 500,00
 Contribuições   

550 13.02.08.244.0151.2.326.335043.01.5000000 1 1.000,00
 Subvenções Sociais   

554 13.02.08.244.0151.2.326.339030.01.5000000 1 14.910,00
 Material De Consumo   

558 13.02.08.244.0151.2.326.339036.01.5000000 1 1.000,00
 Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Física   

561 13.02.08.244.0151.2.326.339039.01.5000000 1 566,00
 Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídica   

564 13.02.08.244.0151.2.326.339040.01.5000000 1 1.000,00

 Serviços De Tecnologia Da Informação E Comunicação 
-Pj   

567 13.02.08.244.0151.2.326.449052.01.5000000 1 10.138,00
 Equipamentos E Material Permanente   

569 13.02.08.244.0151.2.327.335041.01.5000000 1 500,00
 Contribuições   

571 13.02.08.244.0151.2.327.335043.01.5000000 1 641,00
 Subvenções Sociais   

573 13.02.08.244.0151.2.327.339030.01.5000000 1 16.052,00
 Material De Consumo   

575 13.02.08.244.0151.2.327.339039.01.5000000 1 497,00
 Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídica   

577 13.02.08.244.0151.2.327.339040.01.5000000 1 1.000,00

 Serviços De Tecnologia Da Informação E Comunicação 
-Pj   

579 13.02.08.244.0151.2.327.449052.01.5000000 1 12.000,00
 Equipamentos E Material Permanente   

581 13.02.08.244.0151.2.328.335041.01.5000000 1 500,00
 Contribuições   
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584 13.02.08.244.0151.2.328.335043.01.5000000 1 266,00

 Subvenções Sociais   
588 13.02.08.244.0151.2.328.339030.01.5000000 1 37.043,00

 Material De Consumo   
592 13.02.08.244.0151.2.328.339036.01.5000000 1 34.233,00

 Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Física   
595 13.02.08.244.0151.2.328.339039.01.5000000 1 38.001,00

 Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídica   
598 13.02.08.244.0151.2.328.339040.01.5000000 1 1.000,00

 Serviços De Tecnologia Da Informação E Comunicação 
-Pj   

601 13.02.08.244.0151.2.328.449052.01.5000000 1 4.926,00
 Equipamentos E Material Permanente   

603 13.02.08.244.0151.2.328.453042.01.5000000 1 1.000,00
 Auxílios   

604 13.03.08.243.0148.2.331.335041.01.5000000 1 500,00
 Contribuições   

606 13.03.08.243.0148.2.331.335043.01.5000000 1 500,00
 Subvenções Sociais   

608 13.03.08.243.0148.2.331.339030.01.5000000 1 2.552,00
 Material De Consumo   

610 13.03.08.243.0148.2.331.339035.01.5000000 1 5.000,00
 Serviços De Consultoria   

612 13.03.08.243.0148.2.331.339036.01.5000000 1 5.000,00
 Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Física   

614 13.03.08.243.0148.2.331.339039.01.5000000 1 6.505,00
 Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídica   

616 13.03.08.243.0148.2.331.339040.01.5000000 1 1.000,00

 Serviços De Tecnologia Da Informação E Comunicação 
-Pj   

618 13.03.08.243.0148.2.331.449052.01.5000000 1 4.848,00
 Equipamentos E Material Permanente   

620 13.04.08.243.0148.2.332.339014.01.5000000 1 5.790,00
 Diárias - Pessoal Civil   

621 13.04.08.243.0148.2.332.339030.01.5000000 1 3.123,00
 Material De Consumo   

623 13.04.08.243.0148.2.332.339036.01.5000000 1 19.820,00
 Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Física   

624 13.04.08.243.0148.2.332.339039.01.5000000 1 9.740,00
 Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídica   

625 13.04.08.243.0148.2.332.449052.01.5000000 1 4.172,00
 Equipamentos E Material Permanente   

634 14.01.10.122.0148.2.268.339014.01.3000001 1 4.423,00
 Diárias - Pessoal Civil   

635 14.01.10.122.0148.2.268.339030.01.3000001 1 291,00
 Material De Consumo   

637 14.01.10.122.0148.2.268.339033.01.3000001 1 501,00
 Passagens E Despesas Com Locomoção   

638 14.01.10.122.0148.2.268.339036.01.3000001 1 64.347,00
 Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Física   

639 14.01.10.122.0148.2.268.339039.01.3000001 1 19.129,00
 Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídica   

641 14.01.10.122.0148.2.268.339040.01.3000001 1 41.544,00

 Serviços De Tecnologia Da Informação E Comunicação 
-Pj   

645 14.01.10.122.0148.2.268.339093.01.3000001 1 689,00
 Indenizações E Restituições   

648 14.01.10.122.0148.2.268.449052.01.3000001 1 13.060,00
 Equipamentos E Material Permanente   

651 14.01.10.122.0151.2.360.339039.01.3000001 1 38.117,00
 Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídica   

652 14.01.10.131.0148.2.153.339039.01.3000001 1 100,00
 Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídica   

654 14.01.10.301.0151.2.335.339030.01.3000001 1 36.982,00
 Material De Consumo   

657 14.01.10.301.0151.2.335.339032.01.3000001 1 2.409,00
 Material De Distribuição Gratuita   

660 14.01.10.301.0151.2.335.339036.01.3000001 1 9.000,00
 Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Física   

663 14.01.10.301.0151.2.335.339039.01.3000001 1 21.084,00
 Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídica   

668 14.01.10.301.0151.2.335.449051.01.3000001 1 22.660,00
 Obras E Instalações   

670 14.01.10.301.0151.2.335.449052.01.3000001 1 15.202,00
 Equipamentos E Material Permanente   

673 14.01.10.301.0151.2.361.339039.01.3000001 1 187.957,00
 Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídica   

676 14.01.10.302.0151.2.130.335041.01.3000001 1 100,00
 Contribuições   

677 14.01.10.302.0151.2.130.335043.01.3000001 1 608,00
 Subvenções Sociais   

681 14.01.10.302.0151.2.130.339030.01.3000001 1 48.290,00
 Material De Consumo   

684 14.01.10.302.0151.2.130.339039.01.3000001 1 64.076,00
 Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídica   

687 14.01.10.302.0151.2.130.449052.01.3000001 1 140.136,00
 Equipamentos E Material Permanente   

689 14.01.10.302.0151.2.130.453042.01.0000000 1 8.052,00
 Auxílios   

690 14.01.10.302.0151.2.359.339039.01.3000001 1 530.820,00
 Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídica   

693 14.01.10.303.0151.2.337.339032.01.3000001 1 432.337,00
 Material De Distribuição Gratuita   

697 14.01.10.304.0151.2.338.339014.01.3000002 1 460,00
 Diárias - Pessoal Civil   

703 14.01.10.304.0151.2.338.449052.01.3000002 1 109.135,00
 Equipamentos E Material Permanente   

718 14.01.10.305.0151.2.339.339039.01.3000001 1 2.830,00
 Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídica   

720 14.01.10.305.0151.2.339.449052.01.3000001 1 25.400,00
 Equipamentos E Material Permanente   

722 14.02.10.122.0148.2.266.339014.01.3000001 1 380,00
 Diárias - Pessoal Civil   

725 14.02.10.122.0148.2.266.339039.01.3000001 1 500,00
 Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídica   

726 14.02.10.122.0148.2.266.449052.01.3000001 1 500,00
 Equipamentos E Material Permanente   

733 15.01.04.122.0148.2.268.339014.01.1100000 1 9.538,00
 Diárias - Pessoal Civil   

734 15.01.04.122.0148.2.268.339030.01.1100000 1 5.726,00
 Material De Consumo   

737 15.01.04.122.0148.2.268.339039.01.1100000 1 210,00
 Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídica   

738 15.01.04.122.0148.2.268.339040.01.1100000 1 1.809,00
 Serviços De Tecnologia Da Informação E Comunicação -Pj   

741 15.01.04.122.0148.2.268.339092.01.1100000 1 100,00
 Despesas De Exercícios Anteriores   

742 15.01.04.122.0148.2.268.339093.01.1100000 1 500,00
 Indenizações E Restituições   

743 15.01.04.122.0148.2.268.449052.01.1100000 1 3.601,00
 Equipamentos E Material Permanente   

744 15.01.04.131.0148.2.153.339039.01.1100000 1 1.000,00
 Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídica   

751 16.01.16.122.0148.2.268.339014.01.1100000 1 5.593,00
 Diárias - Pessoal Civil   

752 16.01.16.122.0148.2.268.339030.01.1100000 1 124,00
 Material De Consumo   

753 16.01.16.122.0148.2.268.339033.01.1100000 1 150,00
 Passagens E Despesas Com Locomoção   
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754 16.01.16.122.0148.2.268.339035.01.1100000 1 100,00

 Serviços De Consultoria   
756 16.01.16.122.0148.2.268.339039.01.1100000 1 31.656,00

 Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídica   
757 16.01.16.122.0148.2.268.339040.01.1100000 1 57.944,00

 Serviços De Tecnologia Da Informação E Comunicação -Pj   

758 16.01.16.122.0148.2.268.339046.01.1100000 1 7.318,00
 Auxílio Alimentação   

759 16.01.16.122.0148.2.268.339049.01.1100000 1 110,00
 Auxílio Transporte   

760 16.01.16.122.0148.2.268.339092.01.1100000 1 100,00
 Despesas De Exercícios Anteriores   

761 16.01.16.122.0148.2.268.339093.01.1100000 1 100,00
 Indenizações E Restituições   

767 16.01.16.482.0149.2.362.339030.01.1100000 1 100,00
 Material De Consumo   

768 16.01.16.482.0149.2.362.339036.01.1100000 1 100,00
 Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Física   

769 16.01.16.482.0149.2.362.339039.01.1100000 1 100,00
 Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídica   

770 16.01.16.482.0149.2.362.449052.01.1100000 1 100,00
 Equipamentos E Material Permanente   

771 16.01.16.482.0149.2.363.339030.01.1100000 1 100,00
 Material De Consumo   

772 16.01.16.482.0149.2.363.339036.01.1100000 1 100,00
 Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Física   

773 16.01.16.482.0149.2.363.339039.01.1100000 1 100,00
 Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídica   

774 16.01.16.482.0149.2.363.449052.01.1100000 1 100,00
 Equipamentos E Material Permanente   

781 18.01.08.122.0148.2.268.339014.01.1100000 1 2.578,00
 Diárias - Pessoal Civil   

782 18.01.08.122.0148.2.268.339030.01.1100000 1 35.428,00
 Material De Consumo   

783 18.01.08.122.0148.2.268.339033.01.1100000 1 1.000,00
 Passagens E Despesas Com Locomoção   

784 18.01.08.122.0148.2.268.339036.01.1100000 1 8.999,00
 Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Física   

785 18.01.08.122.0148.2.268.339039.01.1100000 1 104.664,00
 Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídica   

786 18.01.08.122.0148.2.268.339040.01.1100000 1 5.803,00
 Serviços De Tecnologia Da Informação E Comunicação -Pj   

787 18.01.08.122.0148.2.268.339046.01.1100000 1 13.262,00
 Auxílio Alimentação   

789 18.01.08.122.0148.2.268.339092.01.1100000 1 100,00
 Despesas De Exercícios Anteriores   

790 18.01.08.122.0148.2.268.339093.01.1100000 1 500,00
 Indenizações E Restituições   

803 18.02.08.242.0152.2.373.449052.01.1100000 1 4.000,00
 Equipamentos E Material Permanente   

814 19.01.04.131.0148.2.153.339039.01.1100000 1 27.250,00
 Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídica   

821 19.01.04.131.0148.2.268.339014.01.1100000 1 6.551,00
 Diárias - Pessoal Civil   

822 19.01.04.131.0148.2.268.339030.01.1100000 1 9.702,00
 Material De Consumo   

823 19.01.04.131.0148.2.268.339033.01.1100000 1 4.977,00
 Passagens E Despesas Com Locomoção   

824 19.01.04.131.0148.2.268.339036.01.1100000 1 979,00
 Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Física   

825 19.01.04.131.0148.2.268.339039.01.1100000 1 47.566,00
 Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídica   

826 19.01.04.131.0148.2.268.339040.01.1100000 1 2.001,00
 Serviços De Tecnologia Da Informação E Comunicação -Pj   

828 19.01.04.131.0148.2.268.339049.01.1100000 1 49.000,00
 Auxílio Transporte   

829 19.01.04.131.0148.2.268.339092.01.1100000 1 100,00
 Despesas De Exercícios Anteriores   

830 19.01.04.131.0148.2.268.339093.01.1100000 1 1.000,00
 Indenizações E Restituições   

838 23.01.04.126.0148.2.268.339014.01.1100000 1 4.514,00
 Diárias - Pessoal Civil   

839 23.01.04.126.0148.2.268.339030.01.1100000 1 20.939,00
 Material De Consumo   

840 23.01.04.126.0148.2.268.339033.01.1100000 1 2.944,00
 Passagens E Despesas Com Locomoção   

842 23.01.04.126.0148.2.268.339036.01.1100000 1 3.664,00
 Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Física   

843 23.01.04.126.0148.2.268.339039.01.1100000 1 1.417,00
 Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídica   

844 23.01.04.126.0148.2.268.339040.01.1100000 1 70.973,00
 Serviços De Tecnologia Da Informação E Comunicação -Pj   

845 23.01.04.126.0148.2.268.339046.01.1100000 1 23.151,00
 Auxílio Alimentação   

846 23.01.04.126.0148.2.268.339049.01.1100000 1 15.860,00
 Auxílio Transporte   

847 23.01.04.126.0148.2.268.339092.01.1100000 1 1.000,00
 Despesas De Exercícios Anteriores   

848 23.01.04.126.0148.2.268.339093.01.1100000 1 100,00
 Indenizações E Restituições   

849 23.01.04.126.0148.2.268.449052.01.1100000 1 6.826,00
 Equipamentos E Material Permanente   

850 23.01.04.131.0148.2.153.339039.01.1100000 1 1.000,00
 Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídica   

857 24.01.06.122.0148.2.268.335043.01.1100000 1 100,00
 Subvenções Sociais   

858 24.01.06.122.0148.2.268.339014.01.1100000 1 2.381,00
 Diárias - Pessoal Civil   

859 24.01.06.122.0148.2.268.339030.01.1100000 1 3.010,00
 Material De Consumo   

861 24.01.06.122.0148.2.268.339033.01.1100000 1 2.939,00
 Passagens E Despesas Com Locomoção   

863 24.01.06.122.0148.2.268.339039.01.1100000 1 9.216,00
 Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídica   

864 24.01.06.122.0148.2.268.339040.01.1100000 1 636,00
 Serviços De Tecnologia Da Informação E Comunicação -Pj   

867 24.01.06.122.0148.2.268.339049.01.1100000 1 9.400,00
 Auxílio Transporte   

868 24.01.06.122.0148.2.268.339092.01.1100000 1 100,00
 Despesas De Exercícios Anteriores   

869 24.01.06.122.0148.2.268.339093.01.1100000 1 198,00
 Indenizações E Restituições   

870 24.01.06.122.0148.2.268.449052.01.1100000 1 2.723,00
 Equipamentos E Material Permanente   

876 24.01.06.182.0148.2.046.339030.01.1100000 1 7.093,00
 Material De Consumo   

877 24.01.06.182.0148.2.046.339032.01.1100000 1 5.000,00
 Material De Distribuição Gratuita   

878 24.01.06.182.0148.2.046.339033.01.1100000 1 1.000,00
 Passagens E Despesas Com Locomoção   

879 24.01.06.182.0148.2.046.339039.01.1100000 1 512,00
 Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídica   

880 24.01.06.182.0148.2.046.449052.01.1100000 1 2.249,00
 Equipamentos E Material Permanente   

881 99.01.99.999.0099.9.999.999999.01.1100000 1 113.800,00
 Reserva De Contingencia   

886 18.01.08.244.0152.2.374.339036.01.1100000 1 15.000,00
 Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Física   
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887 18.01.08.244.0152.2.374.339039.01.1100000 1 20.000,00

 Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídica   
889 18.01.08.244.0152.2.374.339030.01.1100000 1 5.000,00

 Material De Consumo   
890 18.01.08.244.0152.2.374.339033.01.1100000 1 1.000,00

 Passagens E Despesas Com Locomoção   
891 18.01.08.244.0152.2.374.449051.01.1100000 1 100,00

 Obras E Instalações   
894 18.01.08.244.0152.2.375.449052.01.1100000 1 100,00

 Equipamentos E Material Permanente   
895 18.01.08.244.0152.2.375.339030.01.1100000 1 5.000,00

 Material De Consumo   
896 18.01.08.244.0152.2.375.339033.01.1100000 1 1.000,00

 Passagens E Despesas Com Locomoção   
897 18.01.08.244.0152.2.375.449051.01.1100000 1 100,00

 Obras E Instalações   
898 18.01.08.244.0152.2.342.339030.01.1100000 1 26.214,00

 Material De Consumo   
900 18.01.08.244.0152.2.342.339032.01.1100000 1 500,00

 Material De Distribuição Gratuita   
901 18.01.08.244.0152.2.342.339036.01.1100000 1 500,00

 Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Física   
902 18.01.08.244.0152.2.342.339039.01.1100000 1 60.172,00

 Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídica   
903 18.01.08.244.0152.2.342.449051.01.1100000 1 500,00

 Obras E Instalações   
905 18.01.08.244.0152.2.342.444042.01.1100000 1 500,00

 Auxílios   

TOTAL 6.175.132,00

Fonte Valor
Excesso de Arrecadação 1 2.935.081,00

   
Excesso de Arrecadação: FUNDEB 2 5.203.630,00

TOTAL 8.138.711,00

Art. 3º  Este  Decreto entra  em  vigor   nesta  data, devendo  ser  
providenciada  sua  publicação,  ficando convalidado no Plano 
Plurianual e na Lei das Diretrizes Orçamentárias vigentes.

Caraguatatuba, 30 de dezembro de 2019.

JOSÉ PEREIRA de AGUILAR JUNIOR 
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 1.202, DE 27 DE JANEIRO DE 2020.

“Altera parcialmente o Decreto Municipal nº 953, de 19 de 
setembro de 2018, que dispõe sobre a nomeação de membros 
do Conselho Municipal de Meio Ambiente de Caraguatatuba, 
para o biênio 2018-2020”.

JOSÉ PEREIRA DE AGUILAR JUNIOR, Prefeito 
Municipal da Estância Balneária de Caraguatatuba, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei e,

CONSIDERANDO a solicitação contida no memorando 
nº 009/2020 da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 
Agricultura e Pesca,

DECRETA:

Art. 1º  Fica alterada a alínea “g”, do inciso II, do artigo 1º, 
do Decreto Municipal nº 953, de 19 de setembro de 2018, 
para fins de substituição de membro suplente representante da 
Secretaria Municipal de Meio Ambiente, Agricultura e Pesca 

no Conselho Municipal de Meio Ambiente, Agricultura e 
Pesca, da seguinte forma: 

a) Na alínea “g”, passa a constar como membro suplente 
a servidora BRUNA GANDUFE RODRIGUES DE 
OLIVEIRA – RG: 43.768.168-3, em substituição à servidora 
CARMEM LUIZA RAMOS DA SILVA – RG 19.853.656-2.

Art. 2º  Ficam mantidas as demais disposições do Decreto 
Municipal nº 953, de 19 de setembro de 2018.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor nesta data, providenciando-
se a sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Caraguatatuba, 27 de janeiro de 2020.

JOSÉ PEREIRA DE AGUILAR JUNIOR
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 1.203, DE 28 DE JANEIRO DE 2020.

“Denomina “RUA RUY DIAS PENNA” a Rua Onze, localizada 
no bairro Jardim Britânia, neste Município”.

JOSÉ PEREIRA DE AGUILAR JUNIOR, Prefeito 
Municipal da Estância Balneária de Caraguatatuba, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei, 

D E C R E T A :

Art. 1º  Denomina “RUA RUY DIAS PENNA” a Rua Onze, 
que se inicia na Rua Ministro Dilson Funaro e termina na 
Avenida Ivo Gonçalves Relva, com 250 metros de extensão, 
localizada no bairro Jardim Britânia, neste Município.

Art. 2º  Ficam fazendo partes integrantes deste Decreto, a 
justificativa e o croqui de localização, anexos.

Art. 3º  O Poder Público Municipal, pelo seu órgão competente, 
comunicará a nova denominação às concessionárias de serviços 
municipais, às associações dos oficiais de justiça, aos taxistas e 
aos cartórios do Município.

Art. 4o Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Caraguatatuba, 28 de janeiro de 2020.

JOSÉ PEREIRA DE AGUILAR JUNIOR
Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA

BIOGRAFIA:

RUY DIAS PENNA tomou conhecimento desta cidade por 
volta dos anos 1954, passando a ser assíduo veranista onde 
se hospedava na Casa Grande Hotel, dado a seu sucesso 
profissional onde podemos destacar desde, Gerente Geral da 
Ford Motor Company, Vice-Presidente da extinta R.C.A. Victor 
Company, Diretor Financeiro da Abril Cultural, adquiriu título 
de sócio do Clube Praia das Cigarras, e encantado com a região 
comprou um lote na Prainha, para seu sonho de aposentar-se 
e aqui fixar raízes. Mas a fatalidade o ceifou dessa vontade, 
vindo a impedir esse sonho. Porém, seu filho de primeira 
núpcia, hoje munícipe de Caraguatatuba, desde 2005, residente 
e eleitor deste município, Sr. Luiz Antonio Dias Penna, por ter 
vindo para cá com seu finado pai desde seus oito anos de idade, 
também se apaixonou por este local, e ao se aposentar, veio 
para Caraguatatuba e fixou seu lar, que por tabela realizou seu 
próprio sonho e o sonho de seu pai.
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PUBLICAÇÃO DE EDITAL – “MULTA”

A PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 
BALNEÁRIA DE CARAGUATATUBA, através da sua 
SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE, AGRICULTURA 
E PESCA, representada pelo Sr. Eng°. Marcel Luiz Giorgeti 
Santos, Secretário Municipal de Meio Ambiente, Agricultura e 
Pesca  no uso das atribuições que lhes são conferidas por lei, 
faz saber por este EDITAL, expedido em conformidade com o 
artigo  526, III,  da Lei Municipal nº. 1144/80, que fica autuado 
o proprietário ou responsável do imóvel localizado na Rua 
Comandante Ismael Guilherme, N°457 Capricórnio identificado 
no cadastro da Prefeitura sob inscrição nº. 06.429.001, neste 
município de Caraguatatuba-SP, que fora exarada multa de 150 
(cento e cinquenta) VRM por queimada de resíduos. Imóvel 
autuado, sob o auto nº 0600, sujeito a penalidades previstas 
em lei, constante do Processo Administrativo nº 31861/2019.

PORTARIA Nº. 09, DE 28 DE JANEIRO DE 2020.

PEDRO IVO DE SOUSA TAU, Presidente do Instituto de 
Previdência do Município de Caraguatatuba – CaraguaPrev, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e à 
vista dos elementos e informações constantes do Processo 
Administrativo n.º 22362/2019, em especial o parecer oferecido 
pela Diretoria de Benefícios e da Diretoria Financeira;

R E S O L V E:

Art. 1.º - Fica concedida a aposentadoria voluntária por 
Tempo de Contribuição em função de Magistério – Regra 
de Transição, a servidora Srª. Sandra de Fatima Mira 
Teodoro, matrícula funcional n.º 2856 e RG. n.º 11.957.850-5 
e PIS/PASEP: 120.80814.19-4, ocupante do cargo efetivo de 
Professor de Educação Básica I, de acordo com o artigo 6º da 
Emenda Constitucional n.º 41, de 19 de dezembro de 2003, 
§ 5º do artigo 40 da Constituição Federal e artigo 25 da Lei 
Complementar nº 59 de 05 de novembro de 2015.

Art. 2º. – A servidora aposentada receberá os proventos 
integrais, correspondente à totalidade da última remuneração 
de contribuição no cargo efetivo em que se deu a aposentadoria, 
na forma da Lei, devendo esse valor ser reajustado, conforme 
artigo 7º da Emenda Constitucional nº. 41, de 19 de dezembro 
de 2003.

Art. 3º. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Caraguatatuba, 28 de janeiro de 2020.

PEDRO IVO DE SOUSA TAU
Presidente do CaraguaPrev

ROSE ELLEN DE OLIVEIRA FARIA
Diretora de Benefícios

PORTARIA Nº. 10, DE 28 DE JANEIRO DE 2020.

EZEQUIEL GUIMARÃES DE ALMEIDA, Presidente do 
Instituto de Previdência do Município de Caraguatatuba – 
CaraguaPrev, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por Lei, e à vista dos elementos e informações constantes 
do Processo Administrativo n.º 37423/2019, em especial o 
parecer oferecido pela Diretoria de Benefícios e da Diretoria 
Financeira;

R E S O L V E:

Art. 1.º - Fica concedida a aposentadoria voluntária por 
Tempo de Contribuição em função de Magistério – Regra 
de Transição, a servidora Srª. Mônica Viviani Alves Varalo 
Álvaro, matrícula funcional n.º 2522, RG. n.º 21.927.774-6 
e PIS/PASEP: 122.75770.86-2, ocupante do cargo efetivo de 
Professor de Educação Básica I, de acordo com o artigo 6º da 
Emenda Constitucional n.º 41, de 19 de dezembro de 2003, 
§ 5º do artigo 40 da Constituição Federal e artigo 25 da Lei 
Complementar nº 59 de 05 de novembro de 2015.

Art. 2º. - A servidora aposentada receberá os proventos 
integrais, correspondente à totalidade da última remuneração 
de contribuição no cargo efetivo em que se deu a aposentadoria, 
na forma da Lei, devendo esse valor ser reajustado, conforme 
artigo 7º da Emenda Constitucional nº. 41, de 19 de dezembro 
de 2003.

Art. 3º. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Caraguatatuba, 28 de janeiro de 2020.

PEDRO IVO DE SOUSA TAU
Presidente do CaraguaPrev

ROSE ELLEN DE OLIVEIRA FARIA
Diretora de Benefícios

FUNDAÇÃO EDUCACIONAL E CULTURAL DE 
CARAGUATATUBA - FUNDACC

EDITAL Nº 021, DE 28 DE NOVEMBRO DE 2019 – 
EDITAL Nº 003, DE 14 DE JANEIRO DE 2020

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 003/19

CREDENCIAMENTO DE ARTISTAS ORIENTADORES 
PARA EXECUÇÃO DE OFICINAS CULTURAIS PARA 

O ANO DE 2020.

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

A Presidente da Fundação Educacional e Cultural de 
Caraguatatuba - FUNDACC, no uso de suas atribuições e 
em conformidade com a Lei nº 8.666/93, visto o que consta 
no processo do Edital nº 021, de 28 de novembro de 
2019 – Chamamento Público nº 003/2019, cujo objeto é 
CONTRATAÇÃO DE ARTISTAS ORIENTADORES 
PARA EXECUÇÃO DE OFICINAS CULTURAIS PARA 
O ANO DE 2020, resolve HOMOLOGAR o presente 
credenciamento diante da sua regularidade formal. 

Caraguatatuba, 30 de janeiro de 2020.
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Fundação Educacional e Cultural de Caraguatatuba - 

FUNDACC

SILMARA SELMA MATTIAZZO BOLOGNINI
Presidente

CONVOCAÇÃO

FICAM CONVOCADOS(AS) OS(AS) CANDIDATOS(AS) 
ABAIXO, APROVADOS(AS) NO PROCESSO SELETIVO 
DO EMPREGO PÚBLICO DE AGENTE COMUNITÁRIO 
DE SAÚDE Nº. 01/2019, PARA NO PRAZO DE 03 (TRÊS) 
DIAS ÚTEIS, IMPRORROGÁVEIS, A SABER NOS DIAS 
31 JANEIRO E 03 E 04 DE FEVEREIRO, APÓS A 
PUBLICAÇÃO, A COMPARECER NO DEPARTAMENTO 
DE RECURSOS HUMANOS, DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, SITUADO  À 
AVENIDA FREI PACIFICO WAGNER, Nº 985, CENTRO, 
CARAGUATATUBA – S.P., NO HORÁRIO DAS 09:00 
ÀS 16:00 HORAS, PARA PARTICIPAR DO PROCESSO 
DE HABILITAÇÃO À ADMISSÃO ANALISADO PELA 
COMISSÃO DE DOCUMENTOS. NÃO TENDO SIDO 
REGISTRADA A PRESENÇA DO(A) CANDIDATO(A) 
CLASSIFICADO(A), APÓS DECORRIDO O PRAZO 
FIXADO, SERÁ  CONVOCADO O(A) CANDIDATO(A) 
SEGUINTE DA LISTA DE CLASSIFICAÇÃO.

Agente Comunitário de Saúde - Unidade Perequê Mirim
CLASSIFICAÇÃO NOME DO CANDIDATO IDENTIDADE

11 MARINA SANTOS VICTO FERREIR 330113951-SP

CARAGUATATUBA, 30 DE JANEIRO DE 2020.

GLAUCIA DE FARIA SANTOS
Diretora do Departamento de Recursos Humanos

JOSÉ AGNALDO BEGHINI DE CARVALHO 
Secretário Municipal de Administração

O cronograma completo você pode consultar no site 
www.caraguatatuba.sp.gov.br

Mais informações podem ser 
obtidas na Secretaria de Meio Ambiente, Agricultura e Pesca pelo telefone 

(12)3897-2530

Coopera a Maranata

ERAP TIO VAOC

SECRETARIA De Meio Ambiente, 
Agricultura e Pesca

DENGUE
CONTRA A
TODOS
COMBATE AO CRIADOURO
P R E F E I T U R A  D E  C A R A G U A T AT U B A

O QUE É DENGUE?
DOENÇA CAUSADA POR UM VÍRUS. É TRANSMITIDA AO HOMEM PELA PICADA DO MOSQUITO 

AEDES AEGYPTI. ESTES MOSQUITOS COSTUMAM PICAR DURANTE O DIA, NO INÍCIO DA MANHÃ E
 NO FINAL DA TARDE.

COMO É O MOSQUITO Aedes Aegypti?
É UM POUCO MENOR QUE O PERNILONGO COMUM, DE COR ESCURA COM MANCHAS BRANCAS NO 

CORPO E NAS PATAS. METADE DA VIDA ELE PASSA NA ÁGUA LIMPA E PARADA, 
EM FORMA DE OVO E LARVA.

COMO EVITAR A DENGUE?
ELIMINAR RECIPIENTES COM ÁGUA LIMPA E PARADA, ONDE SE DESENVOLVEM 

OS OVOS E LARVAS DO MOSQUITO.
SINTOMAS

FEBRE, DORES MUSCULARES, DORES NAS ARTICULAÇÕES, MANCHAS AVERMELHADAS, 
DOR DE CABEÇA, DOR NO FUNDO DOS OLHOS E MUITO CANSAÇO.

DENÚNCIAS – 3887-6888

AO SENTIR ESSES SINTOMAS, PROCURE AUXÍLIO MÉDICO.

SECRETARIA De saúde

DENGUE
CONTRA A
TODOS
COMBATE AO CRIADOURO
P R E F E I T U R A  D E  C A R A G U A T A T U B A

DENÚNCIAS – 3887-6888 SECRETARIA De saúde

ATITUDES SIMPLES AJUDAM 
A ELIMINAR OS CRIADOUROS

É IMPORTANTE DEIXAR A CAIXA D´ÁGUA BEM FECHADA 
E REALIZAR A LIMPEZA REGULARMENTE

CUIDE DO SEU LIXO. MATERIAL PARA RECICLAGEM DEVE
SER MANTIDO EM SACO FECHADO E LOCAL COBERTO

PLANTA COM PRATINHO TAMBÉM É FOCO DO MOSQUITO. 
ELIMINE O OBJETO OU USE PRATOS COM ENCAIXE 
PERFEITO NO VASO

DESCARTE O PNEU USADO EM UM POSTO DE COLETA DA 
PREFEITURA MUNICIPAL. 

OBJETOS QUE ACUMULAM ÁGUA PARADA, COMO POTES 
E GARRAFAS, TAMBÉM DEVEM SER RETIRADOS DOS 
QUINTAIS

O COMBATE AO AEDES CONTINUA...
(DENTRO E FORA DE CASA)

CONVERSE COM AMIGOS, 
VIZINHOS E COLEGAS DE 

TRABALHO SOBRE OS PERIGOS 
DO AEDES AEGYPTI

REÚNA SUA FAMÍLIA E 
FALE SOBRE A DENGUE. 
TODOS DEVEM AJUDAR 
NA CONSCIENTIZAÇÃO

SABE DE ALGUM 
CRIADOURO? DENUNCIE 

PARA O ÓRGÃO RESPONSÁVEL 
DE SUA CIDADE
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